
 
  
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2a REGIÃO 
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PORTARIA GP Nº 32, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

 
Altera a Portaria GP nº 64, de 10 de dezembro 
de 2024, que nomeia os(as) integrantes da 
Comissão de Atenção Prioritária ao 1º Grau de 
Jurisdição, na forma que especifica. 

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o Edital GP nº 19, de 22 de novembro de 2024, que divulga e homologa o 
resultado da eleição para membros da Comissão de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição; 
 
CONSIDERANDO o despacho exarado nos autos do Processo Administrativo Virtual - PROAD nº 
14591/2025 (doc. 7), 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º A Portaria GP nº 64, de 10 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º …………………………. 
 
I - ……………………………….. 
 
………………………………….. 
 
c) Ivan Alberto Longo Palma, eleito na forma do art. 2º, III, do Ato GP nº 30, 
de 5 de maio de 2023; 
 
………………………………….. 
 
II - ……………………………….. 
 
c) Renata Prado de Oliveira, Juíza do Trabalho suplente dos membros 
indicados no inciso I, alíneas “c” e “d”, deste artigo; 
 
…………………………………..” (NR) 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  


